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PARECER Nº 2065/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0463/19. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Jair Tatto, que autoriza o 
Poder Executivo a disponibilizar pulseira com QR Code para a identificação de idosos, pessoas 
com deficiência ou que apresentem alguma restrição pertinente à interação com o meio social. 

Nos termos do artigo 2º, são objetivos do projeto: (i) garantir a integridade física e 
mental de idosos e pessoas com deficiência; (ii) proporcionar a circulação segura de tais 
pessoas, assim como prevenir acidentes; (iii) auxiliar no atendimento e resgate em casos de 
emergência. 

Dispõe a propositura, ademais, que a pulseira com QR Code deverá conter as 
seguintes informações: (i) nome completo; (ii) tipo sanguíneo; (iii) alergias desenvolvidas; iv) 
medicamentos utilizados continuamente; (v) ficha médica; (vi) telefones para contato. 

De acordo com a justificativa, é crescente o número de pessoas idosas com doenças 
mentais, as quais, muitas vezes, necessitam de especial atenção do Poder Público. Isto posto, 
a adequada identificação por meio de pulseiras possui aptidão para proporcionar segurança e 
bem-estar à referida parcela da população. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em 
tramitação. 

A proposta preconiza medidas para assegurar a proteção e o cuidado ao idoso, sendo 
certo que, no ordenamento jurídico pátrio o idoso é sujeito especial  assim como as crianças, 
os adolescentes e as pessoas com deficiência  a quem se determina seja dada proteção 
especial. 

Daí porque a Constituição Federal, em seu art. 230, expressamente dispõe acerca do 
dever do Estado, da família e da sociedade de colaborarem para o amparo aos idosos, nos 
seguintes termos: 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida. 

No mesmo sentido, a nossa Lei Orgânica, em seu art. 225, prevê a proteção da 
dignidade e do bem estar dos idosos, estabelecendo como dever do Município assegurar a 
integração dos idosos na comunidade. 

Neste contexto, o Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), 
prevê o dever do Estado e da sociedade de assegurar à pessoa idosa os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, bem como o direito à proteção integral: 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 
e dignidade. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE. 
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